
 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MANAUS/AM.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 0665699-63.2021.804.0001 

REQUERENTE: EUNICE DE SOUZA COSTA MIRANDA 

FALIDO(S): U.R. NEVES NETO ME (CNPJ n.º 04.164.678/0001-96) Administrador – Uily Roberto 
Neves Neto, CPF n.º 513.200.102-53.  

Decreto falimentar – termo 24/02/2021. 
 

 

KAREN BEZERRA ROSA BRAGA, Administradora Judicial da massa falimentar 

de UR NEVES NETO ME, nomeada às fls. 55/57, comparece perante Vossa Excelência 

com o devido respeito e acato, a fim de expor e requerer o seguinte:   

Em cumprimento à determinação de arrecadação de bens do falido, 

vem requerer, conforme já determinado por este MM. Juízo no item 8 do decreto 

falimentar (fls. 57) e requerido na Promoção Ministerial (fls. 87), a EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIOS aos seguintes órgãos e repartições públicas:  

(i) cartórios de Registro de imóveis (1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 6º) – Manaus; 

(ii) aos cartórios de Tabelionato de notas (1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 9º) 

– Manaus; 

(iii) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS – endereço: Rua 

Cuiabá, 543 – Nossa Senhora das Graças – Manaus, Am, CEP:69053-

490. 

(iv) RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIDADES DE ATENDIMENTO DO 

AMAZONAS – DRF/AM – endereço: Av. Gov. Danilo de Matos Areosa, 

1530 - Distrito Industrial I, Manaus - AM, 69075-351    

(v) POLÍCIA FEDERAL – SUPERITENDÊNCIA REGIONAL – AMAZONAS – 

DPF/AM – endereço: Av. Domingos Jorge Velho, 40 - Dom Pedro, Manaus 

- AM, 69042-470 
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Pugna ainda, para que conste nos referidos Ofícios, autorização à 

Administradora Judicial nomeada para a prática de diligências, pesquisas e o 

que mais necessário for em relação ao CNPJ n.º 04.164.678/0001-96 e CPF.: 

513.200.102-53, para formatação do rol de credores falimentar.  

Outrossim, considerando o termo falimentar (90 dias antes de 26/05/2021 -

fls. 56) estabelecido pelo Juízo, conclui-se que o termo inicial para 

ineficácia/revogação dos atos praticados antes da falência é a data de 

24/02/2021.   

Nesta perspectiva, em total transparência e publicidade do ato 

falimentar, informa que pode o andamento da FALÊNCIA ser acompanhado pelo 

site: https://www.karenrosa.adv.br/, contatos via telefone: 92-98415-7406 ou e-

mail: karenrosa_@hotmail.com 

Votos de estima e apreço ao distinto juízo e eminente promotora falimentar. 

 

Manaus, 30/04/2022. 
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